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DE SÃO PAULO decreta: 

Da,Coisso Municipal de Desportos 

PO 

t. 1 2  - 	a criada a Comissao Municipal de Desportos 2  

diretamente subordinada ao Prefeito e destina - 

prrt 
.1e 

.. 

da a adotar todas as medidas que, na esfera das 

1.1 

suas atribuiçoes, tenham por finalidade prote - 

ger a atividade desportiva e a pratica da educa 

çao física. 

Art. 2Q - A Comissão Municipal de Desportos compor-se- - 

de cinco membros, todos nomeados pelo Prefeito, 

" 	1 	e, 	com funçoes no remuneradas e escolhidos dentre 
1 --: 	(...7ã. 

1  , - :- 	 1 	pessoas de elevada expressão cívica e que repre 7: 	, 
sentem, em seus varios aspectos, o movimento -- 

'-- 
r, 

ç -z---?, o desportivo do município. 

c5 n 5 -: 	 § 1 9 . - A nomeagao, de que trata este artigo,se 
çt O ,2 z 	 , 

ra feita com mandato ate 31 de dozembro - 

	

Lti.r.= 	\--N. ici)i  

	

çt r+) 	
... 

de cada ano
, 
no sendo vedada a recondu 

o "1.2 
 •

- 
 

1--- CZ 
 

• 1JJ 	 çao. 

— z--D 

	

G c..D„ 	rz; o  1 	§ 22. - Aqueles que estiverem exercendo funçoes o r-, 	
O 	 ... 

	

Cn 	 de direçao em entidades ou associaçoes- 

desportivas, não poderio fazer parte da 

Comissão Municipal de Desportos. 

Art. 32 - Compete precipuamente a Comissão Municipal de - 

Desportos: 

A • 
a) opinar, no prazo maximo de sessenta dias, so 

bre a eo

~~ 

ncessao de benefic

• 

ios a favor das , en 
• 

f ;i/P\ RIO OFiCIAL 
-I O 
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• 

tidades e associaçoes desportivas; 

h) submeter 1 consideração do Prefeito, (dentro 

de 15 dias (quinze dias) :  os respectivos pa 

receres; 

c) sugerir ao Prefeito medidas julgadas indis ,,  

• 
pensaveis a execução desta lei inclusive - 

as de fiscalizaçao, e adotar as que lhe se-

jam atribuidas. 

d) emitir parecer sobre toda e qualquer mate-

ria concernente a proteçao aos desportos - 

• 
e a educaçao fisica. 

Art. 42  - A discriminaçao das atribuiçoes da Comissao - 

Municipal de Desportos, a forma de seu funcio 

namento e a organização de seus serviços buro 

craticos serao regulados pelo Prefeito, ou - 

por sua iniciativa, dentro de sessenta dias - 

a contar da data da publicaçao desta lei. 

CAPITULO II 
• 

41/ 

Das medidas de proteçao aos desportos 

Art. 5Q. - A proteçao aos desportos e a educaçao fisica 

tornar-se-a efetiva mediante concessao de au-

xilios, emprestimos, ou financiamentos e atra 

ves da isençao de impostos, bem como, pela -- 

desapropriaçao, permuta ecessao de areas cuja 

finalidade seja a edificaçao de praças de des 

portos. 
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Art. 62 - Sem prejuízo dos me horamentos a serem introdu-

zidos no Estadio Municipal :  as importancias que 

forem destinadas a proteçao aos desportos e a - 

educaçao fisica, serao aplicadas, preferencial-

mente, com o objetivo de auxiliar a iniciativa-

particular na construçao ou concluso de esta - 

dios, ginasios, piscinas, campos de "base -ballu, 

pistas de atletismo, quadras de tenis e amplia-

çoes, ou edificaçoes da mesma nature za. 

CAPITULO III 

Dos auxílios e emprestimos ou financiamentos 

Art. 7 2  - Fica o Prefeito autorizado a conceder auxílios 

e emprestimos ou financiamentos a favor das en-

tidades e associaçoes desportivas. 

§ 12 - Em nenhuma hipótese, os auxílios e empres 

timos ou financiamentos serão aplicados-

na remuneraçao de atletas profissionais 

e, quando destinados as entidades, de dl-
_ 

reçao (federaçOes), so poderão beneficiar 

as que superintendam exclusivamente des-

porto amador. 

§ 22 - Para os efeitos de rigorosa observancia do 

disposto no paragrafo anterior, aã entida 

des e associaçoes beneficiadas sujeitar- 
_ 

se-ao ao regime de fiscalizaçao que lhes- 

for determinado. 

Art. 82 - Os emprestimos ou financiamentos realizar-se-ao, 

sob contrato, ao prazo de vinte anos no minimo e 

trinta anos no maximo, a juros de um por cento - 
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fls. 4 
(1%) ao ano e mediante qualquer das seguintes - 

condiçoes fundamentais: 

I - garantia hipotecaria, e caucionaria ou Lidei 

jussoria se a entidade ou associaçao despor-

tiva interessada nao dispuzer de propriedade 

imovel; 

II - garantia sobre o valor da arrecadaçio social; 

III - garantia sobre o valor da renda proveniente de 

ingressos vendidos em competiçoes desportivas. 

12 - Em consequencia da aprovaçao final do empres 

timo ou firianciamento, será assinado o res-

pectivo contrato que prescreverá à devedora, 

dentre outras, as seguintes obrigaçoes: 

a) remessa mensal à Prefeitura do parecer do - 

respectivo Conselho Fiscal sobre seus livros, 

documentos e balancetes; 

b) remessa anual do relatório do Presidente do 

orgão administrativo, juntamente com o ba - 

lanço das suas atividades economicas e Li - 

nanceiras, aprovado pela Assembleia Geral - 

ou Conselho Deliberativo; 

c) clausula de vencimento imediato do contra-

to, inclusive no caso de ser desatendida - 

pela entidade ou associação, qualquer das 

obrigaçoes estipuladas nesta lei. 

§ 22 - Cada emprestimo ou financiamento,f eito sob 

hipoteca, não ultrapassará o valor corres-

pondente a setenta por cento (70%) da res-

pectiva garantia, de conformidade com o -- 

laudo de avaliação da Prefeitura. 

3 2  - As amortizaçOes dos emprestimos ou finan-

ciamentos, concedidos de acordo com o que 

dispoem os incisos II e III deste artigo , 

não poderão ser, anualmente, superiores a 

vinte e cinco por cento (25%) da arrecada- 
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çao anual oferecida como garantia, calcula 

da atraves da media resultante dos tre's e-

xercicios anteriores. 

§ 4 2  - A amortizaçao do capital e juros sera fei-

ta em prestaçOes mensais, permitida a anteci 

paço de pagamento com as vantagens previs-

tas em contrato. 

§ 52 - Na apreciaçao da importancia do emprestimo 

ou financiamento solicitado, a Prefeitura 

estimara o valor e a continuidade dos pla-

nos administrativos da requerente, os re - 

sultados da sua execução e as vantagens - 

que oferecem ao bem social. 

§ 62 - Para obter a concessao de emprestimo ou fi 

nanciamento de importancia igual ou supe-- 

rior a cr.$5.000.00Õ,00 (cinco milhes - 

de cruzeiros), fica a entidade ou associa-
_ 
çao desportiva requerente obrigada a insta 

lar e manter por sua conta exclusiva, um - 

Parque Infantil, obedecidos os modelos e 

normas de funcionamento indicados pela Pre 

feitura. 

§, 7 2 .- Independentemente de qualquer contribuição 

as crianças que contem ate sete (7) anos - 

de idade, residentes no bairro, poderao - 

frequentar livremente o Parque Infantil - 

de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 9 2  - No sera autorizada a concessao de emprestimos ou 

financiamentos a favor de entidades e associaçoes 

desportivas que não dispuzerem de renda prOpria - 

para o cumprimento das obrigaçoes contratuais de 

pagamento, ou de garantia bastante, e das que se 

recusarem a atender as condiçOes estabelecidas. 

Art.10 2  - A i'refeitura, sempre que julgar conveniente, fis-

calizara, por preposto de sua confiança, estipen- 

! 	il!",:".:• , ',10 
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' 	fls. 6 
- diado pela entidade ou associaaço devedora, as 

arrecadaçOes oferecidas como garantia, bem como a 

dotara, a qualquer tempo, as medidas indispensa - 

veis a maior segurança do seu credito e a rigoro-

sa observancia das clausulas contratuais. 

CAPITULO IV 

Art.11 2 . - Fica o Prefeito autorizado a conceder isençio 

dos impostos predial e territorial às entidades e 

associaçOes desportivas. 

§ unico - A isençao de que trata este artigo, de- 
, 

vera ser requerida anualmente pelas in- 

teressadas e so podera ser concedida em 

benefício das sedes e praças de despor-

tos de propriedade das entidades e asso 

ciaçOes requerentes. 

Art.122 - Ficam isentas de quaisquer impostos, as competi- 

çoes desportivas promovidas pelas entidades e - 

lei 	associaçOes sediadas no município da Capital. 

CAPITULO V 

Das entidades e associaçOes desportivas 

Art.13 2  - Sá poderio ser beneficiadas pelas medidas de pro-

teçao constantes do artigo 5 2 , as entidades e as-

sociaçOes desportivas, sediadas no município da 

Capital, oficialmente reconhecidas, sujeitas ao re 

gimedb organizaç -ão e administraço prescrito em - 

bi e que n.o permitam: 

a) lucro para os associados que, em suas ativida-

des,empreguem capitais; 
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h) remuneraçao, sob qualquer título, aos que exer 

çam funçoes de direçao; 

c) venda de "poules" ou tales de apostas. 

Art.142 - Para os efeitos desta lei, a Federaçao Universita 

ria Paulista de Esportes (F.U.P.E.) e as associa-

çoes atleticas dos centros academicos das Escolas 

Superiores, ficam equiparadas, quando oficialmen-

te reconhecidas, as entidades e associaçoes despor 

tivas em geral. 

Art.15 2 . -As entidades e associaçoes desportivas habilitar-

se-ao a concessao dos benefícios desta lei median 

te autorizaça)do Prefeito, precedida de parecer - 

da Comissão Municipal de Desportos em requerimen-

to firmado pelo respectivo Presidente, acompanha-

do das seguintes informaçOes: 

a) data da fundaçao; 

h) profissao, nacionalidade e endereço dos diroto 

res principais; 

c) endereço da praça de desportos e da sede social, 

Ped 

declarando s e os imoveis sao proprios, arrenda-

dos ou cedidos; 

d) prova de que possue alvar de funcionamento, ex 

pedido pelo orgão competente. 

Unico - Quando se tratar de pedido de auxílio, - 
, 

emprestimo ou financiamento e a-fim de - 

possibilitar à Comisso Municipal de Dos 

portos examin2x as suas condiçOes de or- 

ganização e funcionamento, bem como emi- 

tir parecer sobre a sia eficincia despee 

tiva, sobre a express ao social das van-

tagens que oferece e sobre a utilidade - 

Projeto_ 	 
fls. 7 
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da aplicaç -ão do benefício solicitado, a 

entidade ou associaçao requerente forno 

cer, tambem, os seguintes elementos in 

formativos: 

I - Autorização do respectivo Conselho Deli-

berativo ou Assemhia Geral. 

II - Planta, orçamento e prazo de construção-

das obras planejadas. 

III - Instalaçoes que possue para a pratica dos 
, 

desportos e da educaçao fisica. 

IV - Desportos oficialmente praticados,median-

te filiaçao a entidades de hierarquia su-

perior. 

V - Instalaçoes de biblioteca, de consult(Srio 

medico e de gabinete odontologico e como-

vem sendo utilizados. 

VI - Numero de socios: adultos, juvenis, infan 

tis e atletas em , ge"Pal. 

VII - Preço da mensalidade social, relativa a 

cada categoria. 

VIII - Data do registro do estatuto social, com 

mençao do cartorio, livro e folhas. 

IX - Indicaçao dos poderes de que se compoe a 

entidade ou associação; mandato e proces 

so de escolha dos membros desses poderes. 

X - Relatorio aprovado relativo ao exercicio 

anterior (economico, financeiro, social - 

e desportivo). -  

XI - Livros legalmente abertos para registro do 

movimento economico e financeiro, e inven-
, 

tario do respetivo patrimonio. 

XII- Atividades que exerce em benefício dos tra 

balhadores, da infancia, da juventude esco 

lar e dos descendentes de famílias pobres-

e numerosas, quando menores e moradores do 

bairro. 

XIII- Indicação de outros elementos que ocorram 

a requerente mencionar. 
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CAPíTULO VI 

Dos estádios distritais e Universitário 

Art. 16 2  -Ficam criados vinte e um estádios, sendo vinte dis 

tritais, e um Universitário, destinados à prática-

racional da educação física e dos desportos. 

§ 12 - A administragao dos estadios distritais se-

ra subordinada a Diretoria do Estadio Muni-

cipal. 

§ 22 - O estádio Universitário ficará sob a supe-

rintendencia da Federaçao'Universitaria -- 

Paulistã de Esportes (F.U.P.E:) e será uti 

lizado especialmente, pelas associaçOes a-

tleticas acad'emicas. 

§ 32 - Os primeiros estádios a terem iniciadas as 

suas construçoes, serao o distrital de San 

to Amaro e o Universitario. 

Art. 17 2  - Os estádios de que trata o artigo anterior, sempre 

que possivel, conterao iluminaçao para compétiçoes 

noturnas; campo de futebol; quadra de "basket-bal1" 

ou "volley-ball"; piscina; espaço para saltos e ar-

remessos; pequeno consultorio medico e gabinete o-- 

dontologico; vestiario duplo; quarto para zelador; 

galpao destinado as crianças; Jardim da Infancia e 

escola de aplicaçao ao ar livre. 

Art.18 2  - Para atender ao disposto no artigo 16 2 , fica a Pre-

feitura autorizada a desapropriar nos vários bair-

ros da Capital, desde que inexistam imOveis muni-

cipais adequados, as áreas necessárias à instala-

çao dos referidos estadios, com as dimensoes apro 

ximadas de 150 por 200 metros e preço máximo de-

cr.$1.000.000,00 (um milhão de cruzes). 
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unico - A respeito das desapropriaçoes de que - 
, 

trata este artigo, sera obrigatoriamen-

te ouvida a Comisso Municipal de Despar 

tos. 

CAPITULO VII 

Dos recursos financeiros 

Art.192 - Para atender as despesas decorrentes desta lei, 

	

o orçamento municipal consignara, anualmente 	- 

verba destinada à proteção aos desportos e à edu- 

A 
caça° fisica, nunca inferior a tres por cento (3%) 

da renda resultante dos impostos. 

§ único - Excepcionalmente, o orçamento a vigorar 

no exercício de 1.950, fixara'em (4%) - 

quatro por cento, a verba de que trata es 

te artigo. 

Art.20 2  - Da verba referida no artigo anterior, serao des-

tinados: 

a) cinco por cento (5%), no maximo, a concessao de 

auxílios; 	• 

h) vinte por cento (20%), no mínimo, aos estádios 

distritais, ate que estejam concluidos e insta 

lados; 

c) dois por cento (2%) a título de auxílio à Fede 

raçao Universitaria Paulista de Esportes - - - 

(F.U.P.E.) para ocorrer às despezas de manuten 

çao do estadio Universitario e patrocinio de - 

competiçoes desportivas. 

Art.21 2  - As despesas decorrentes das desapropriaçoes auto-

rizadas nesta lei, correrao por conta de verba - 

propria ou de creditos especiais e suplementares. 

CAPITULO VIII 

Disposiçoes gerais e transitorias 
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Art.222 - As entidades e associaçOes desportivas que satis-

façam as exigencias do artigo 13 2  ficam dispensa-

das do pagamento de qualquer dívida relativa aos-

impostos predial e territorial apurada ate o cor-

rente exercicic.. 

Art.23 2  - A Prefeitura cedera, a título precário , à entida 

de desportiva, oficialmente reconhecida, areas de 

411 terreno de cuja utilização possa, temporariamente, 

prescindir,para o fim especial de estimular a pra-

tica dos desportos e da educaçao Tísica nas asso-- 

ciaçoes chamadas "varzeanas il . 

§ - unico - As cesses de que trata este artigo su 

bordinar-se-.o a condiçOes estabeleci-

das pela Comissão Municipal de Despor-

tos e aprovadas pelo Prefeito. 

Art.24 2  - A Prefeitura providenciar sempre que possivel, o 

serviço de terraplenagem' em campos desportivos, - 

inclusive particulares, mediante requerimento da 

associaçao interessada, devidamente justificado e 

encaminhado por intermedio da Comisso Municipal-

de Desportos. 

Art.252 - Fica concedido a Sociedade Esportiva Palmeiras , 

com sede a av.Agua Branca numero 1.705, nesta Ca 

pital, o emprestimo de cr.$7.000.000,00 (sete mi 

lhes de cruzeiros) a ser efetuado no primeiro -- 

trimestre de 1.950, desde que a associação refe-

rida satisfaça ate 31 de dezembro do corrente a-

no, as exigencias previstas nesta lei e na respe 

ctiva regulamentaçao, especialmente o oferecimen 
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to de garantia nos tern s do artigo 8 2 . 

Art.26 2  - Fica concedido ao Sporte Club Corinthians Paulis-

ta, com sede no Parque Sao Jorge, nesta Capital , 

o emprestimo de cr.$7.000.000,00 (sete milhes de 

cruzeiros) a ser efetuado no primeiro trimestre - 

de 1.950, desde que a associaçao referida satisfa 

ça ate 31 de dezembro do corrente ano, as exigen-

cias previstas nesta lei e na respectiva regula-

mentação, especialmente o oferecimento de garan-- 

tia nos termos do artigo 8 2 . 

Art.27 2  - Os emprestimos de que tratam os artigos 25 2  e 269 

correrao por conta da verba referida no artigo 

Art.28Q. -Fica a Prefeitura autorizada a permutar a area de 

propriedade, municipal localizada entre as Aveni-

das Brasil, Anhangabail, ruas Curitiba, Abllio Soa 

res e duas outras projetadas, medindo noventa e - 

quatro mil (94.000) metros quadrados, mais ou me- 

nos, e ja destinada pela Prefeitura a edificaçao- 
• 

de uma praça de desportos no plano de urbanizaçio 

do Parque Ibirapuera, pelo terreno e demais bem-

feitorias situadas à rua Porto Caninde, no bairro 

do Caninde, com a area de setenta mil (70.000)me-

tros quadrados, mais ou menos, pertencentes ao -- 

São Paulo Futebol Clube, sociedade desportiva com 

sede nesta Capital, a rua Porto Caninde. 

§ 1 2  - A permuta de que trata este artigo será e- 

fetivada logo que a sociedade desportiva - 

interessada apresentar à Prefeitura a com- 

pleta documentação rela tiva à sua proprie- 

FolltrA. 
n.° 	

do pn 

	

 	te-1 	
Projeto 

dade o que no podera ultrapassar o prazo- 
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de cento e vinte (120) dias a contar da da 

ta da promulgação desta lei. 

§ 22 - 0 Sao Paulo Futebol Clube nenhuma indeniza 

çao podera exigir pelas benfeitorias ou me 
lhoramentos atuais alque vier:Construir no 

terreno de sua propriedade,. rua Porto Ca-
. 

ninde. 

3 2  - O São Paulo Futebol Clube indenizará a Pre 

Leitura pelas benfeitorias existentes na - 

area municipal referida neste artigo. 

§ 4 2  - O Sio Paulo Futebol Clube,como compensação 

pela diferença de área a ser permutada, o-

briga-se a edificar na area localizada no-

Parque Ibirapuera, uma praça de desportos-

composta, no mínimo, de piscina olímpica , 

ginásio e estádio. 

§ 52 - A construçao de que trata o paragrafo ante 

rior terá inicio dentro de um (1) ano a -- 

contar da data da efetivação da permuta,-- 

sob pena de ficar a mesma de nenhum efeito. 

§ 62 - O S;o Paulo Futebol Clube, por força desta 

permuta,fica obrigado ao cumprimento do dis 

posto nos parágrafos 6 2  e 72 do artigo 8 2 . 

Art.29 2  - Fica declarado de utilidade publica, para o fim de 

ser desapropriado amigavel ou judicialmente, o i-

movel abaixo mencionado compreendelldo o terreno-

e benfeitorias: situado á Rua Bom Pastor, námeros 

2.998 e 3.102, no sub-distrito do Ipiranga, nesta 

Capital, pertencente a Americo Samarone ou quem - 

de direito;le ocupado atualmente pelo Clube Atle-

tico Ipiranga, desta Capital, necessário á constru 

çao da sua praça de desportos, sendo que o terreno 

Fil 11.. 114 
O funciynarlo 

assim se descreve e confronta: " um terreno d e for 

ma irregular, com a área de 111.050 ms. 2 (cento e 
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onze mil e cinquenta metros quadrados), mais ou - 

menos, e começa na rua Bom Pastor, junto á divisa 

^ 
da propriedade ocupada pela Ceramica Sacoman S/A.; 

ALI 

^ 
dai segue pelo muro e cerca de arame da divisa na 

extenso de 104,00 ms. (cento e quatro metros) ;- 

neste ponto, defletindo *a esquerda, segue na exten 

sao de 136,00 ms. (cento e trinta e seis metros)a-

te o alinhamento da rua Americo Samarone, confron-

tando ate ai com a propriedade ocupada pela referi 

da Cer2mica; daí defletindo 'a direita,segue pela - 

citada rua, em linha quebrada na extensão de 80,00 

ms. (oitenta metros) ate a rua 18; daqui segue pe-

lo alinhamento dessa rua na extensão de 235,00 ms. 

(duzentos e trinta e cinco metros), mais ou menos, 

ate o carrego do Moinho Velho, por onde desce a- 
. 
te a foz do Carrego Capão do Rego; daí sobe por - 

este ultimo na extensao de 46,00 ms. (quarenta e 

seis metros ) em reta; deste ponto segue, em li-

nha quebrada, nas extensoes,respectivamente, 43po 

ms. (quarenta e tres metros), 23,00 ms. (vinte e 

tres metros), 17,00 ms. (dezessete metros) e vin-

te e quatro metros (24,00 ms.) ate o alinhamento-

da rua Capo Bonito, confrontando com propriedade 

de quem de direito; dai segue na extenso de 9,00 

-ms. (nove metros) ate o alinhamento da rua do La-

go; neste ponto, defletindo à esquerda,segue pelo 

alinhamento referido na extensão de 26,00 ms.(vin 

te e seis metros); dai defletindo a direita, sege 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

!  
Pira 

Projeto— 

I fls. 15 

na extensa0 de 60,00 ms. (sessenta metros) confron 

tando com imoveis que fazem frente para a travessa 

do Lago, da propriedade de quem de direito, dai de 

fletindo a esquerda, segue na extenso de 95,00 ms. 

(noventa e cinco metros), confrontando com proprie 

dade de quem de direito; neste ponto e defletindo-

a direita segue, em linha quebrada, na extensão de 

198,00 ms. (cento e noventa e oito metros), confran 

tando com imOveis que fazem frente para a rua do - 

Parque, de propriedade de quem de direito; dal se 

gue na extensão de Ç4,00 msbitenta_ e quatro me - 

tros) ate o alinhamento da rua Bom Pastor , confron 

tando com propriedade de quem de direito; E, final 

mente defletindo a direita, segue pelo citado ali-

nhamento, na extenso de 183,00 ms.(cento e oiten- 

A 
ta e tres metros) ate o ponto inicial da divisa!' 

Art.30 2  - Fica a Prefeitura autorizada a ceder ao Clube Atle 

tico Ipiranga, a titulo precario, o dominio util - 

do imovel a que se refere o artigo anterior para - 

que nele construa a sua praça de desportos e dele-

goze, como seu que fosse, comprometendo-se o cesso 

n5.rio a não desvirtuar o seu emprego sob pena de - 

sua reverso ao dominio do Município, sem direito-

a qualquer indenização pelas benfeitorias nele edi 

ficadas, o que tambem se dara por extinção do mes-

mo clubeeçan-ao cede-lo, ainda que para o mesmo fim 

e sob a mesma pena, sem consentimento expresso da-

Prefeitura, que a todo o tempo iielará pela sua des 

tinação. 
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- Caso a sociedade desportiva a que se re 

fere este artigo não queira ou não pos-

sa aceitar as condiçOes impostas por es 

ta lei, poderá a Prefeitura considerar-

as propostas de associaçoes congeneres-

ou determinar a abertura de concorrencia 

pilblica para construgao e arrendamento - 

da praça de desportos, tendo em vista o 

bem comum. 

Art.31 2  - Fica declarado de utilidade pUblica, a-fim-de ser 

desapropriado, amigavel ou judicialmente, um ter-

reno situado no 37 2  Sub-distrito (Vila Maria), can 

a area de 64,500 m2 (sessenta e quatro mil e qui-

nhentos metros quadrados), aproximadamente, pertaa 

cente a Vitor Morse, dona Justina Augusta Nativida 

de, Vicente Sanzaruollo e outros. 

Art.32 2  - Fica a Prefeitura autorizada a ceder, a título gra 

tuito o dominio util do terreno a que se refere o 

artigo anterior a Associaçao Portuguesa de Despor 

tos, para que nele construa sua praça de despor-

tos e dele goze, como se seu fora, comprometendo- 

/.• 

se a nao desvirtuar o seu emprego sob pena de sua 

reverso ao dominio do Municlpio, sem indenizaçao 

alguma pelas benfeitorias nele edificadas, o que 

tambem se dara por extinçao do mesmo clube e a nao 

cede-lo ou onerá-lo, ainda que para o mesmo fim e 

sob a mesma pena,sem consentimento expresso da -- 

Prefeitura que a todo o tempo zelará pela sua 443.-. 

tinaPá pela ãua destinação. 

§ unico - Caso a associaçãodesportiva a que se re 

fere este artigo no queira ou no possa 

aceitar as condiçOessli impostas, pode- 
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ra a Prefeitura considerar as propostas 

de associaçOes congeneres ou determinar 

a abertura de conconcia pública para 

construção e arrendamento da praça de- 

desportos tendo em vista o bem comum. 

Art.33 2  - O disposto nos artigos 31g e 32 2  e seu paragrafo 

unico entrara em vigor na data da caducidade ou-

revogaçao do decreto lei estadual numero 14.935, 

de 16 de agosto de 1.945. 

Art.342  - Fica a Prefeitura autorizada a ceder, a titulo - 

gratuito, o domínio útil dos imOveis ocupados pe 

la Associação Atletica São Paulo, pelo Clube de 

Regatas Tiete, e pela Associação Desportiva Flo-

resta, conforme croquis em anexo e cujas áreas - 

totais serão respectivamente de 50.312 ms2., 

132.837 ms.2 e 133.000 ms.2, para nas mesmas se-

rem ampliadas 	as suas praças de deportos , com 

prometendo-se os cessionarios a nao desvirtuar o 

seu emprego sob pena de sua reversao ao dominio-

do Município, sem direito a qualquer indenizaçao 

a benfeitorias nelas edificadas, o que tambem se 

dara por extinçao dos clubes ou associaçoes e a 

n.o cede-las ou onera-las ainda que para o mesmo 

fim e sob a mesma pem, sem consentimento expres 

so da Prefeitura que a todo o tempo zelara pela - 

sua destinaçao. 

§ 12 - A Prefeitura desapropriara o redio n 2 . . 

152 e respectivo terreno da A 
	 " 

s=. 114Tiade-ntéX 
ciL 	,141-■ 

a-fim-de que, com o terreno já de proprie- 

dade da Associação Atletica S.Paulo 3  mais 
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o resultante do aterro ate a margem do rio 

Tiete, retificado, possa integrar a area 

de 50.312 ms.2 a que se refere este artigo. 

22 - A duração da cessão será de 20 anos podendo 
ao esgotar-se ser renovada por igual prazo-

de tempo salvo se se construir a cidade nau 

tica para onde poderio ser os referidos clu 

bes ou associaçOes transferidos em definiti 

oCe,/ ?frq. 

vo e desde que se coloque a sua disposiçao- 
. 

instalaçoes pelo meno iguais as atualmente- 
. 

existentes. 

Art.35 2  - A Prefeitura cederá à entidade de direção oficial-

mente reconhecida, uma área municipal de 50.000 ms.2, 

mais ou menos, destinada a construo de um esta-

dio para a pratica de "base-ball". 

§ imico - A providencia de que trata este artigo 

sera efetivada dentro de 60 dias a con - 

tar da data da promulgação da presente lei. 

Art.36 2  - Esta lei será regulamentada dentro de 60 dias e - 

entrará em vigor na data de sua publicação revoga 

das as disposiçOes em contrário. 
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Vice-Presidente 
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• 

Primeiro Secretrio 

COMISSÃO DE JUSTIÇA • 
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, COMISSÃO DE UTILIDADE PUBLICA  71   

CÂMARA MUNICIPAL DE AÓ PAULO 

Projeto 

COMIS0 DE F 

41111  

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Projeto 

• COMISSÃO DE FOMENTO ECONÔMICO  

• 

COMISSO DE HIGIENE  
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

/-2 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

l'auact 
ea"-^4-4)205 	/ 	 filai- da 041 a(  

-17LI 	 4&e44  

raKitelo o i4ute_ 

gee.JA:rer-J3  grecu 	44.71‘kg 

czc.._ a_ 1:(47"aotriP 7.5 rel.a..—.71c. 

ÁLLÉrCrtero 4-.." 	- 

o 
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